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O número de famílias em 
acompanhamento informado no 
RMA é utilizado para o cálculo do 
IDCRAS e IDCREAS e deve ser 
proporcional à equipe de referência 
informada no Censo SUAS.

Para mais informações:
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/dicivip_datain/ckfind
er/userfiles/files/Vigil%C3%A2ncia%20Socioassistencial/
NT%20IDCRAS%20e%20IDCREAS_final.pdf

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/dicivip_datain/ckfinder/userfiles/files/Vigil%C3%A2ncia Socioassistencial/NT IDCRAS e IDCREAS_final.pdf

